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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 
 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.  PORTARIAS NORMATIVAS DO COMANDO GERAL  

 

N° 297, de 04 ABR 2018 

 

           EMENTA: Adota nova composição de Uniforme Operacional da PMPE (4º A-2)  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, 

de 22 DEZ 2003, em seu Art. 2º, itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de 

Uniforme; 

 

Considerando a necessidade de se produzir um uniforme com características de 

funcionalidade e conforto, ou seja, com atributos ergonômicos – peças do vestuário com 

função de proteção e a maior ausência de desconforto físico e térmico durante a realização de 

atividades laborais dos policiais militares;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Adotar nova composição para o uniforme operacional no âmbito da Polícia 

Militar de Pernambuco, o qual passará a ter as seguintes características: 

 

• Gandola, cor verde (PANTONE® 190512); 

• Calça, cor verde (PANTONE® 190512); 

• Gorro de pala, cor verde (PANTONE® 190512); 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02   SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.016 

11 DE ABRIL DE 2018 

_____________________________________________________________________________ 
 

• Cinto em nylon, cor cinza; 

• Coturnos pretos; 

• Cinto de guarnição na cor preta; 

• Meias pretas; 

• Camisa branca de algodão meia manga. 

 

Art. 2º Destinar o uso pelas Organizações Militares Estaduais de Área e nas 

Unidades Especializadas: CIATur, BPTran, BPGd, BPRv e BPRP. 

  

§1º Os militares lotados na CIATur, BPGd e BPRP deverão fazer uso do braçal da 

OME; 

 

§2º Os militares lotados na CIATur deverão fazer uso da camisa interna na cor azul 

nos mesmos moldes da camisa branca anexo a esta Portaria; 

 

§3º Os militares que estiverem concorrendo a escala dos Grupos de Apoio Tático 

Itinerante (GATI) deverão fazer uso da camisa interna na cor preta nos mesmos moldes da 

camisa branca anexo a esta Portaria; 

 

Art. 3º As especificações técnicas do presente uniforme estão descritas no Anexo 

Único desta Portaria. 

 

Art. 4º As normas de transição para a utilização exclusiva deste uniforme serão        

estabelecidas em portaria específica do Comando Geral. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria Normativa do Comando Geral nº 277, de 21 de 

dezembro de 2017. Vanildo N. de A. Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante-Geral. 
 

ANEXO ÚNICO 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 I - Da Gandola: 
 

Gandola manga longa com punho com velcro e carcela, pé de gola e colarinho. 

Reforço nos ombros e cotovelo, passador de cadarço na cintura e bolsos frontais. Costas sem 

pala, com duas nervuras à 10 cm da cava da manga. Manga do lado direito de quem veste será 

aplicado a 8 cm abaixo da costura do reforço a bandeira do ESTADO DE PERNAMBUCO 

confeccionada em material emborrachado, com altura de 5,0cm e 7,5 cm largura,  

nas cores  cinza e preta,  f ixada por  velcro preto por costura em linha de algodão na 

cor preta. Manga lado esquerdo de quem veste será aplicado a 8 cm abaixo da costura do 

reforço o brasão da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, confeccionado em material 

emborrachado e com altura de 8,0cm e 6,0 cm largura, nas cores  cinza e preta,  

f ixada por velcro preto por costura em linha de algodão na cor preta.  
 

Na ponta da gola do lado direito de quem veste, será aplicado na posição vertical o 

brasão de garruchas cruzadas, em material emborrachado, fixado em velcro preto por costura 

em linha de algodão na cor preta.  Na ponta da gola do lado esquerdo de quem veste será 

aplicada na posição vertical a insígnia do posto ou graduação, em material emborrachado, 

fixado em velcro preto por costura em linha de algodão na cor preta. 
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Será aplicado no lado direito de quem veste, acima do bolso, um velcro com 

medidas de 15mm de altura e  25mm de largura para  fixação da tarjeta de identificação com o 

nome do servidor, tarjeta a qual, deverá ser confeccionada no mesmo tecido e cor da peça, 

com o nome do servidor em letras bordadas em alto relevo na cor preta. Este patch bordado 

deve ser aplicado sobre velcro preto por costura em linha de algodão na cor preta com as 

mesmas medidas. Todas as costuras e pespontos da peça devem ser duplos.  

 

Será aplicada na manga do lado esquerdo de quem veste uma manicaca,  nas 

cores cinza e  preta ,  identificadora da unidade de lotação do policial  mili tar,  

confeccionada em material emborrachado, no tamanho 1,5cm X 1,5 cm, arqueado e 

moldurado (altura de 3,0cm e 11,0cm de largura) que será fixado em velcro preto 

por costura em linha de algodão na cor preta a 3 cm abaixo da costura do reforço e acima 

do Brasão da Polícia Mili tar de Pernambuco.  

 

Acima da manicaca, para as Unidades em que haja a previsão do uso  

de braçal,  deverá conter um botão, costurado diretamente na gandola, onde 

deverá ter f ixada lapela, de mesmo tecido reforçado com costura dupla, dois  

fechamentos de botão e medindo 120.0 mm de largura por 40mm de altura, 

cuja finalidade é a fixação do braçal.  

 

Desenho Técnico – Lapela 

 
 

 

Desenho Técnico – Gandola  
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Imagens das peças emborrachadas 

 

• Garruchas cruzadas 

        
 

 

• Insígnia 

 

 

 
 

 

 

• Bandeira do Estado de Pernambuco 

 

 

 
 

 

• Brasão da PMPE 

 

e) Manicaca 
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II - Da Calça: 

 

Calça com cós recortado, reforço no joelho e entrepernas, pala traseira e bolsos 

laterais, traseiros e no cós além de elástico de 1,5cm embutido na barra.  

   

Com modelagem de forma ligeiramente tronco-cônica, aberta na frente por 

braguilha dupla, fechada por zíper em aço inoxidável. Possuirá 5 passantes (dois frontais e 3 

traseiros), além de velcro no cós e fechamento com botão.  

 

Com seis bolsos, sendo: 2 bolsos frontais embutidos com abertura tipo faca, 2 

bolsos tipo fole traseiros de 16cmx14cm travetado em suas extremidades superiores e com 

tampa de 16cmx6cm, 2 bolsos tipo fole laterais de 20cmx20cm e tampa de 20cmx7cm 

sobrepostos a parte superior do reforço nos joelhos.  

 

Desenho Técnico – Calça 

 

 

 
 

 

III- Do Gorro 

 

Gorro com pala - Constituído de copa, pala frontal e viseira: copa de três gomos 

laterais dotados os dois gomos de ilhoses para ventilação; e terá pala frontal 80mm de altura 

por 90mm de largura, sendo-lhes aplicado o emblema correspondente ao posto ou graduação. 

Viseira arredondada, armada de estrela e forrada em ambos os lados com o mesmo tecido da 

copa. 

 

A regulagem de tamanho da parte traseira será feita com tira de velcro de 20mm de 

largura, sendo que a parte externa da regulagem, a que ficará exposta, deverá ser recoberta 

com o mesmo tecido da copa.  
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Forrado internamente com tnt gramatura 100, na cor preta. Carneira com fita de 

poliéster com 3cm , na cor preta. Etiqueta com nome do fabricante, especificações técnicas do 

tecido e instruções de lavagem. Todas as costuras e pespontos da peça devem ser duplos. 

 

OFICIAL SUPERIOR: Gorro com pala bordada com 1 cor (amarela), bordado 

frontal com 5 cores (vermelho, amarelo, azul, branco e preto), com dois ilhoses na lateral 

esquerda, fabricado com tecido Rip Stop, cor verde ( PANTONE® 190512). 

 

 

 
 

 

 

OFICIAL INTERMEDIÁRIO E SUBALTERNO: Gorro com pala lisa, bordado 

frontal com 5 cores (vermelho, amarelo, azul, branco e preto), com 2 ilhoses na lateral 

esquerda, fabricado com tecido Rip Stop, cor verde (PANTONE® 190512). 
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SUBTENENTES E SARGENTOS. Gorro com pala lisa, bordado frontal com 4 

cores (vermelho, amarelo, azul e branco), com 2 ilhoses na lateral esquerda, fabricado com 

tecido Rip Stop, cor verde (PANTONE® 190512). 

 

 
 

 

 

CABOS E SOLDADOS. Gorro com pala lisa, bordado frontal com 3 cores 

(amarelo, azul e branco), com 2 ilhoses na lateral esquerda, fabricado com tecido Rip Stop, cor 

verde (PANTONE® 190512). 

 

 

 
 

 

 

IV - Do Tecido que compõe a gandola, a calça e o gorro: 

 

O artefato têxtil escolhido para fabricar as roupas que compõem os uniformes de 

operações da Polícia Militar de Pernambuco foi o tecido misto (50% poliamida e 50% 

algodão), fabricado com tela Rip Stop (padrão 111), gramatura 220g/m² (+/-5%) e largura 

mínima de 1,57 m, cor verde (PANTONE® 190512).  
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O tecido deverá ser composto pela poliamida 6.6, ou seja, tecnologia CORDURA® 

NYCO, selecionada graças a sua alta resistência a tração, alta resistência a abrasão e maior 

resistência a ignição ao fogo quando comparado ao 100% algodão e poliéster ou algodão não 

tratado.  

         Posto isto, deve-se considerar os seguintes critérios para seleção deste artefato: 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICAS  MÉTODOS DE ENSAIO  

% Algodão  50,00  AATCC – 20 e 20A  

% Poliamida  50,00  AATCC – 20 e 20A  

Título Urdume  Ne 20,00  

50% poliamida e 50% 

algodão  

ASTM D 1059  

Título Trama  Ne 16,00  

50% poliamida e 50%  

ASTM D 1059  

 algodão   

Dimensões internas do 

efeito quadriculado – 

trama  

6 mm  -  

Dimensões internas do 

efeito quadriculado – 

urdume  

6 mm  -  

Fios por cm  39,75  -  

Batidas por cm  22,30  -  

Ligamento  Tela Rip Stop  NBR 12546  

Largura  1,57 m  NBR 10589  

Gramatura  220 g/m²  IS0 3801  

OBSERVAÇÕES  

PROPRIEDADES FÍSICAS  TOLERÂNCIA  

Composição  ± 3%  

Variação de largura  ± 1,5 cm  

Variação de gramatura  ± 5%  

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE RESISTÊNCIA  

ITEM  CARACTERÍSTICAS  MÉTODOS DE ENSAIO  

Resistência a tração 

(trama)  

48,00 Kgf  ASTM D5034  

GRAB  

Resistência a tração 

(urdume)  

75,00 Kgf  ASTM D5034  

GRAB  

Resistência ao rasgo 

(trama)  

4,00 Kgf  ASTM D2261  

TONGUE  

Resistência ao rasgo 

(urdume)  

4,00 Kgf  ASTM D2261  

TONGUE  

Fator de proteção 

ultravioleta  

50 UPF  AS/NZS 4399  

OBSERVAÇÕES  

As características apresentadas correspondem ao valor mínimo esperado para cada item.  
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a. Das Linhas: 
 

A confecção do uniforme deve utilizar linhas mistas e cor verde (PANTONE® 190512), 

conforme especificados a seguir: 

 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

OPERAÇÃO  PESO  TÍTULO  ALONGAMENTO % MIN - 

MAX  

Costura geral – 

ponto firme  

7 a 11 onças  80  18-24  

Pesponto – ponto firme  50  17-23  

Chuleado - overlock  120  17-23  

 

 

b. Do Zíper: 

 

As calças masculinas do uniforme de operações da Polícia Militar de Pernambuco receberão 

zíperes-padrão de metal niquelado, com trava automática de 5 mm, cadarço misto (poliéster e 

algodão). 

 

 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÕES  

Largura de cremalheira  4,2 mm  

Espessura da cremalheira  2 mm  

Largura simples do cadarço  13 mm  

Comprimento das pontas  Superior.: 20±2 mm  

Inferior:17±2 mm  

Modelo  Zíper fixo  

Acabamento  Niquelado  

MODELO DO ZÍPER  

 
 

 

c. Do Fecho: 

 

               Deverá ser o do sistema de fecho em fita composto por flexíveis ganchos e argolas 

que fecham quando pressionados entre si com firmeza e abrem ao puxar uma das pontas:  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICAS  

Composição                      100% poliamida  

Cor                       Preto  

Larguras                       25mm  

50mm  
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d. Do Botão: 

 

Os botões deverão conter as seguintes especificações:  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICA  

Composição  100% poliéster  

Cor  VERDE (PANTONE® 190512) 

Tamanho  28” ou 17,78mm de diâmetro  

Modelo  Massa  

                                                            Fosco  

                                                            4 furos  

MODELO DO BOTÃO  

 
 

 

e. Da Espuma: 

 

As espumas deverão conter as seguintes especificações:  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICA  

Composição  100% polipropileno  

Cor  Branco  

Gramatura  3 mm  

 

 

f. Do Cordão (torçal): 
 

Os cordões deverão conter as seguintes especificações:  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CONFIGURAÇÃO  

ITEM  CARACTERÍSTICA  

Composição  100% algodão  

Cor  Preto  

  

Gramatura  6mm  

IMAGEM DO CORDÃO  

 

 6mm 
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g. Da Tabela de Medidas: 

 

As confecções dos novos uniformes da Polícia Militar de Pernambuco deverão seguir a um 

novo modelo de tabela de medidas. O objetivo desta mudança é a adequação ergonômica do 

uniforme aos diferentes tipos de corpo de homens e mulheres. Assim, deverá ser observado 04 

tipos de tabelas de medidas para cada sexo:  

 

1. Tabela de Medidas – Corpo Normal: Recomenda-se esta tabela para pessoas que possuem 

a medida do tórax/busto e quadril igual ou muito próxima. 

 

2. Tabela de Medidas – Corpo Atlético: Caracteriza-se por uma largura maior de ombros e 

tórax/busto em relação ao corpo normal. 

 

3. Tabela de Medidas – Corpo Especial: Caracteriza-se por um tronco mais corpulento, 

especialmente por um perímetro maior no abdômen. 

 

4. Tabela de Alturas 

 

TABELAS DE MEDIDAS MASCULINA  

TIPO DE CORPO - NORMAL  

MEDIDAS  MN1  MN2  MN3  MN4  MN5  MN6  MN7  MN8  MN9  

Perímetro 

do pescoço  

42  44  46  48  50  52  54  56  58  

Perímetro 

do tórax  

98  102  106  110  114  118  122  126  130  

Perímetro 

da cintura  

84  88  92  96  100  104  108  112  116  

Perímetro 

do quadril  

100  104  108  112  116  120  124  128  132  

Perímetro 

do bíceps  

38  40  40  42  42  44  44  46  48  

Perímetro 

do pulso  

23  24  24  25  25  26  26  26  26  

Altura do 

gancho  

25  26  26  26  28  28  28  30  30  

Largura do 

ombro 

46 47 48 49 50 51 54 56 56 

 

TABELAS DE MEDIDAS MASCULINA 

 

TIPO DE CORPO - ESPECIAL  

 
 

MEDIDAS  MA1  MA2  MA3  MA4  MA5  MA6  MA7  MA8  MA9  

Perímetro do 

pescoço  

42  44  46  48  50  52  54  56  58  

Perímetro do 

tórax  

102  106  110  114  118  122  126  130  134  

Perímetro da 

cintura  

84  88  92  96  100  104  108  112  116  
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Perímetro do 

quadril  

102  106  110  114  118  124  130  136  142  

Perímetro do 

bíceps  

40  42  42  44  44  46  46  48  50  

Perímetro do 

pulso  

23  24  24  25  25  26  26  26  26  

Altura do 

gancho  

25  26  26  26  28  28  28  30  30  

Largura do 

ombro  

48  49  50  51  52  53  56  58  58  

 

TABELAS DE MEDIDAS MASCULINA  

TIPO DE CORPO - ESPECIAL  

MEDIDAS  ME1  ME2  ME3  ME4  ME5  ME6  ME7  

Perímetro do 

pescoço  

46  48  50  52  54  56  58  

Perímetro do 

tórax  

110  114  118  122  126  130  134  

Perímetro da 

cintura  

96  100  104  108  112  116  120  

Perímetro do 

quadril  

108  112  116  120  124  128  132  

Perímetro do 

bíceps  

40  42  42  44  44  46  48  

Perímetro do 

pulso  

24  25  25  26  26  26  26  

Altura do 

gancho  

27  27  28  28  30  34  34  

Largura do 

ombro  

48  49  50  52  54  56  56  

 

TABELAS DE MEDIDAS MASCULINA  

TABELA DE ALTURAS  

MEDIDAS  MH1  MH2  MH3  

    

Altura da perna da calça  85  95  105  

Altura da gandola  80  88  95  

Altura do joelho  47,5  52,5  57,5  

Altura da manga  60  65  70  

Altura do cotovelo  35  38  40  

 

 

TABELAS DE MEDIDAS FEMININA  

TIPO DE CORPO - NORMAL  

MEDIDAS  MN1  MN2  MN3  MN4  MN5  MN6  MN7  MN8  MN9  

Perímetro do 

pescoço  

36  36  38  38  40  40  42  42  44  

Perímetro do 

tórax  

92  96  100  104  108  112  116  120  124  
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Perímetro da 

cintura  

72  76  80  84  88  92  96  100  104  

Perímetro do 

quadril  

96  100  104  108  112  116  120  124  128  

Perímetro do 

bíceps  

28  28  30  30  31  32  34  34  36  

Perímetro do 

pulso  

17  17  18  18  18  19  19  19  20  

Altura do 

gancho  

27  27  28  28  29  29  30  30  30  

Largura do 

ombro  

36  38  40  42  44  46  48  50  52  

 

TABELAS DE MEDIDAS FEMININA 

TIPO DE CORPO - ATLÉTICO 

MEDIDAS  MA1  MA2  MA3  MA4  MA5  MA6  MA7  MA8  MA9  

Perímetro do 

pescoço  

36  36  38  38  40  40  42  42  44  

Perímetro do 

tórax  

90  94  98  102  106  110  114  118  122  

Perímetro da 

cintura  

72  76  80  84  88  92  96  100  104  

Perímetro do 

quadril  

96  100  104  108 

8 

112  116  120  124  128  

Perímetro do 

bíceps  

30  30  32  32  34  34  36  36  38  

Perímetro do 

pulso  

17  17  18  18  18  19  19  19  20  

Altura do 

gancho  

27  27  28  28  29  29  30  30  30  

Largura do 

ombro  

38  40  42  44  46  48  50  52  54  

 

TABELAS DE MEDIDAS FEMININA  

 TIPO DE CORPO - ESPECIAL  

MEDIDAS  ME1  ME2  ME3  ME4  ME5  ME6  ME7  

Perímetro do pescoço  38  38  40  40  42  42  44  

Perímetro do tórax  102  106  110  114  118  122  126  

Perímetro da cintura  92  96  100  104  108  112  116  

Perímetro do quadril  116  120  124  128  132  136  140  

Perímetro do bíceps  32  32  34  34  36  36  38  

Perímetro do pulso  18  18  18  19  19  19  20  

Altura do gancho  28  28  29  29  30  30  30  

Largura do ombro  42  44  46  48  50  52  54  

 

TABELAS DE MEDIDAS FEMININA  

TABELA DE ALTURAS  

MEDIDAS  MH1  MH2  MH3  

Altura da perna da calça 105  117  129  
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Altura da gandola  80  88  95  

Altura do joelho  48  54  60  

Altura da manga  60  65  70  

Altura do cotovelo  35  38  40  

 

 V - Do Cinto  

 

 Cinto em nylon e polipropileno, na cor cinza, com 150 cm de comprimento por 3,3 cm de 

largura e 0,2 cm de espessura. Podendo variar sempre a mais numa margem de 10%.  

Tendo em uma das extremidades uma fivela prateada para Praças e dourada para Oficiais, 

confeccionada em latão com gravação do distintivo de identificação da PMPE em alto relevo, 

sendo seu acabamento polido e envernizado, unissex, com fixação da fivela ao cinto através de 

duas garras basculantes com seis dentes, sendo a regulagem feita através de uma das garras 

por estrangulamento da fita. 

 

 

• Modelo cinto de nylon, com fivela dourada para oficiais 

 

 
 

• Modelo cinto de nylon, com fivela prateada para praças 

 

 
 

VI - Coturnos pretos 
 

Coturno Tático confeccionado em couro preto, de primeira qualidade HIDROFUGADO, sem 

marcas, isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, carrapatos, 

bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, etc., com 

espessura mínima de 2,0 mm, lingueta em napa, forrado internamente em poliamida/poliéster 

com membrana dry, fechamento em atacador, contendo 8 passadores de polímero/nylon por pé 

inseridos através de sistema embutido feito através de alta frequência da peça lateral do 

calçado, 2 peças de passadores com retenção e 4 peças de ilhós de gancho. Na borda superior 

do cano, haverá um acolchoado em três gomos em espuma de PU revestido em couro tipo 

napa vacum na cor preta, para dar maior conforto, abaixo da borda pelo lado interno do pé 

existem oito perfurações em forma de triangulo e uma ao centro em forma de circulo para 

melhor circulação do ar, palmilha de montagem antiperfuração não metálica, palmilha de 

limpeza em látex e solado tricomponente.  
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VII – Cinto de guarnição na cor preta 
 

 Com fita de 50 mm (cinquenta milímetro) (CC) de largura, por até 1700 mm (um mil e 

setecentos milímetros) (CC) de comprimento (Conforme tabela de medidas), confeccionado 

em poliamida de 1680 Denier de alta resistência, sem furações ou ilhoses, enchimento de Etil 

Vinil Acetato (EVA) de 3 mm (três milímetros) (CC) espessura e recouro de 1 mm (um 

milímetro) (CC), forrado internamente com poliamida de 1680 Denier de alta resistência, 

tendo na sua face interna uma tira de velcro fêmea de 50 mm (cinquenta milímetros) (CC) de 

largura por 1340 mm (um mil trezentos e quarenta milímetros) (CC) de comprimento e nas 

suas extremidades velcro macho de 50 mm (cinquenta milímetros) (CC) por 180 mm (cento e 

oitenta milímetros) (CC) de comprimento para regulagem da cintura, resultando em uma 

espessura total entre 5,0 a 6,0 mm, será debruado em toda volta com fita de poliamida de 25 

mm (vinte e cinco milímetros) (CC), tendo um passador de fita de poliamida de 25 mm (vinte 

e cinco milímetros) (CC) em cada extremidade para ajuste da fivela, conforme quadro de 

medidas. Deverá ainda possuir uma etiqueta com o nome da empresa, e data de fabricação 

(Figura 1). 

 

 
 

• Fivela 
 

Duas peças sendo uma fivela propriamente dita e um conector em metal pintado cor preta, em 

formato retangular. O conector possuirá em cada lateral um engate, que possibilitará conexão 

com a fivela proporcionando a abertura e fechamento do cinturão na cintura do usuário. Na 

fivela possuirá de forma centralizada e em alto relevo o logotipo da POLICIA MILITAR DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO.  Quando o conector estiver preso à fivela é necessário que os 

engates laterais sejam apertados para que o conector se solte da fivela (Figura 2). 

 
Figura 2. 
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• Passadores na cor preta 
 

 Os 02 (dois) em poliamida, medindo 25 mm (vinte e cinco milímetros) (CC) de largura por 1 

mm (um milímetro) (CC) de espessura, sendo os dois moveis para ajuste do cinturão (Figura 

3). 

 
Figura 3. 

 

c) Equipamentos 
 

• Coldre para pistola calibre. 40 
 

Na cor preta, confeccionado em poliamida 1680 Denier de alta resistência, na face externa e 

termo moldado com de Etil Vinil Acetato (EVA) de 7 mm (sete milímetros) (CC) de espessura 

na face interna , na cor preta,  moldado a quente e debruado em todo seu contorno com fita de 

poliamida de 25 mm (vinte e cinco milímetros) (CC) de largura por 0,6 mm (zero virgula seis 

milímetros) (CC) de espessura, resultando em uma espessura total entre 4,5 a 5,0 mm ( quatro 

e meio a cinco milímetros) (CC). Terá do lado interno uma peça injetada de poliamida em 

formato ovalado com três porcas inseridas, medindo 78 mm (setenta e oito milímetros) (CC) 

de comprimento por 35 mm (trinta e cinco milímetros) (CC) de largura (na altura das duas 

primeiras porcas) e 25 mm (vinte e cinco milímetros) (CC) de largura (na altura da terceira 

porca) por 22 mm (vinte e dois milímetros) (CC) de espessura. Esta peça será costurada entre 

o coldre e a alça interna do coldre. Deverá possuir também na parte interna do coldre, etiqueta, 

com o nome da empresa, modelo da arma/calibre e data de fabricação (Figura 4). 

 
 

Figura 4. 
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• Alojamento da arma no coldre 
 

Formado por 2 (duas) peças injetadas em policarbonato. Sendo a responsável pelo alojamento 

da arma, fixada no interior do mesmo através de 3 (três) rebites em Latão na sua parte inferior 

e 2 (dois) parafusos na sua parte superior, e a responsável pelo travamento e destravamento da 

arma localizada na face externa do coldre. Este conjunto deverá proporcionar um encaixe 

perfeito da arma calibre. 40 junto ao coldre e a liberação da mesma somente pelo usuário após 

acionamento com o dedo indicador do dispositivo liberador. Este alojamento deverá ser 

adaptável para que caibam todos os modelos da Pistola calibre. 40. 
 

• Fechamento da arma no coldre:  
 

Através de 2 (dois) botões de pressão /100 (macho), em latão oxidado, com um sistema de 

trava que permita a sua abertura somente quando pressionado com o dedo polegar em um 

único sentido (CC), a cabeça do botão deverá ser revestida por uma calota em silicone, cor 

preta, com o Símbolo Nacional da Instituição Policial Militar, estampado em alto/baixo relevo 

(CC); 01 (um) botão de pressão/100 (fêmea), em latão oxidado (CC), será fixado na tira 

interna do coldre conjugadamente com uma chapa de aço inoxidável medindo 30 mm (trinta 

milímetros) por 15 mm (quinze milímetros), com as pontas arredondadas (CC), cuja finalidade 

é facilitar o acionamento do botão, havendo ainda o reforço de um rebite de latão, com 1,5 mm 

(um e meio milímetro) de diâmetro (CC), nesta fixação. O botão de pressão deverá ser fixado 

de modo que após o seu fechamento, a arma fique presa e bem justa, não permitindo de 

maneira alguma que a mesma saia do coldre, sem a sua abertura. 
 

• Enchimento 
 

Será composto de uma peça injetada em policarbonato, com a propriedade de travar a arma. 

Este dispositivo trava a arma pelo seu guarda-mato, possibilitando o saque somente pelo 

usuário, tendo em vista que para ser destravado, ele deverá acionar a trava com o dedo 

indicador. Sendo assim, fica descartada a possibilidade de terceiros sacar a arma ou que ela 

caia do coldre, sua fixação é feita através de dois parafusos na parte frontal (parafusos allen de 

aço inox), A parte inferior  também em policarbonato de 4 mm  (quatro milímetro) (CC) de 

espessura será fixada com três rebites de latão. 
 

•  Apoio de perna 
 

Na cor preta, em poliamida 6, com  uma tira de fita de poliamida de 50 mm por 2 de espessura 

para fixação do cinto de duas tiras de poliamida  de 40 mm por 1,5 mm de espessura para 

fechamento na coxa do usuário (Figura 6). 

 
Figura 6. 
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• Fixação da alça ao cinturão na cor preta 

 

O cinturão passara por dentro da alça e será ajustado através de 2 parafusos com porca trava 

hexagonal, o que permite maior fixação do coldre ao cinturão. 

 

• Porta-algema na cor preta 
 

Em formato trapezoidal na parte inferior e um semicircular na tampa, confeccionado em sua 

face externa de poliamida 1680 Denier de alta resistência na face externa e termo moldado 

com de Etil Vinil Acetato (EVA) de 7 mm (sete milímetros) (CC) de espessura na face interna, 

na cor preta,  moldado a quente, resultando em uma espessura total entre 4,5 a 5,0 mm,  e 

debruado em todo seu contorno com fita de Poliamida de 25 mm (vinte e cinco milímetros) de 

largura por 0,6 mm (zero virgula seis milímetros) (CC) de espessura. Possuirá botão de 

pressão /100 em latão oxidado cuja cabeça deverá ser revestida  por uma calota em silicone 

com estampado em alto/baixo relevo na cor preta (CC). O porta algemas será fixado através de 

dispositivo tipo passador em material de Poliamida 6 , injetado, com dimensões de 78 mm 

(setenta e oito milímetros) (CC) de comprimento por 35 mm (trinta e cinco milímetros) (CC) 

de largura, o porta algema será fixado nesse dispositivo por quatro rebites de latão oxidado n° 

3 (CC). Deverá ainda possuir um compartimento costurado internamente na tampa para 

colocar a chave da algema (CC), e conter etiqueta com o nome da empresa e data de 

fabricação (Figura 7). 

 

 

Figura 7. 

 

• Porta-carregador na cor preta  

 

Confeccionado em sua face de poliamida 1680 Denier de alta resistência na face externa e 

termo moldado com de Etil Vinil Acetato (EVA) de 7 mm (sete milímetros) (CC) de espessura 

na face interna, na cor preta,  moldado a quente, resultando em uma espessura total entre 4,5 a 

5,0 mm, e debruado em todo seu contorno com fita de Poliamida de 25 mm (vinte e cinco 

milímetros) (CC) de largura por 0,6 mm (zero virgula seis milímetros) (CC) de espessura. Na 

face interna com costura em todo o contorno exceto na tampa. A abertura e fechamento desse 

compartimento serão por meio de botão de pressão /100 em latão oxidado, cuja cabeça deverá 

ser revestida por uma calota em silicone com estampa em alto/baixo relevo na cor preta, com o  
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Símbolo Nacional da Instituição Policial Militar (CC). O porta carregador será fixado através 

de dispositivo tipo passador em material de Poliamida 6 , injetado, com dimensões de 75 mm 

(setenta e cinco milímetros) de comprimento por 75 mm (setenta e cinco milímetros) de 

largura, sendo o porta carregador fixado nesse dispositivo por quatro rebites de latão n° 3 

(CC). Deverá ainda conter etiqueta com o nome da empresa, modelo da arma/calibre e data de 

fabricação (Figura 8). 

 

 
 

Figura 8. 

 

• Tampos 
 

Confeccionados em sua face poliamida 1680 Denier de alta resistência na face externa e termo 

moldado com de Etil Vinil Acetato (EVA) de 7 mm (sete milímetros) (CC) de espessura na 

face interna, na cor preta,  moldado a quente, resultando em uma espessura total entre 4,5 a 5,0 

mm, e debruado em todo ser contorno com fita de Poliamida de 25 mm (vinte e cinco 

milímetros) (CC) de largura por 0,6 mm (zero virgula seis milímetros) (CC) de espessura, 

deverão ter extensão da parte posterior do porta carregador, com 100 mm (cem milímetros) 

(CC) de largura e 250 mm (duzentos e cinquenta milímetros) (CC) de comprimento e serão 

fechados por botão de pressão/100 de latão oxidado com um sistema que permita a abertura 

por um único lado, ou seja, num único sentido (CC); a cabeça do botão deverá ser revestida 

por uma calota em silicone, na cor preta, com o Símbolo Nacional da Instituição Policial 

Militar, estampado em alto/baixo relevo (CC). 
 

• Porta Tonfa 
 

Confeccionado em sua face de poliamida 1680 Denier de alta resistência na face externa e 

termo moldado com de Etil Vinil Acetato (EVA) de 7 mm (sete milímetros) (CC) de espessura 

na face interna, na cor preta,  moldado a quente, resultando em uma espessura total entre 4,5 a 

5,0 mm, e debruado em todo seu contorno com fita de Poliamida de 25 mm (vinte e cinco 

milímetros) (CC) de largura por 0,6 mm (zero virgula seis milímetros) (CC) de espessura,  

Possuirá presilha em fita de poliamida de 25 mm de largura por 140 mm de comprimento e 

2mm de espessura, fixada ao porta tonfa através de duas costuras. O fechamento da mesma 

será por meio de botão de pressão /100 de latão oxidado, cuja cabeça deverá ser revestida por 

uma calota em silicone, na cor preta, com o Símbolo Nacional da Instituição Policial Militar, 

estampado em alto/baixo relevo (CC). Para segurar o cabo do porta tonfa, no canto inferior 

esquerdo, será  fixado por meio de fita de poliamida de 25 mm de largura por 80 mm  de  com- 
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primento e 2mm de espessura , que por sua vez prenderá uma argola de aço de 38 mm  (trinta 

e oito milímetros) (CC) de diâmetro interno. Deverá ainda conter etiqueta com o nome da 

empresa e data de fabricação (Figura 9). 

 

 
Figura 9. 

 

 

 

• Presilhas na cor preta  
 

Haverá 4 (quatro) presilhas em fita de 100% Poliamida de alta resistência, medindo 160 mm 

(cento e sessenta milímetros) (CC) de comprimento por 25 mm (vinte e cinco milímetros) de 

largura e 2,2 mm (dois virgula dois milímetros) (CC) de espessura,  para fixação do cinturão 

ao cinto. O fechamento para as presilhas de fixação ao cinturão será através de 2 (dois) botões 

de pressão (CC), as cabeças dos botões deverão ser revestidas por uma calota em silicone, na 

cor preta, com o Símbolo Nacional da Instituição Policial Militar, estampado em alto/baixo 

relevo (CC) (Figura 10). 

 
Figura 10. 
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• Porta Apito/chave de algema na cor preta 
 

Haverá 1 (uma) presilha com a função de acondicionar (apito ou chave de algema) em fita de 

100% Poliamida de alta resistência, medindo 180 mm (cento e oitenta milímetros) (CC) de 

comprimento por 25 mm (vinte e cinco milímetros) (CC) de largura e 2,2 mm (dois virgula 

dois milímetros) (CC) de espessura, essa por sua vez, possuirá na sua extremidade inferior um 

mosquetão de metal com 25 mm (vinte e cinco milímetros) (CC) de altura, fixo a um giratório 

(CC) fixado através de rebite de latão preto de nº 3 (CC). O fechamento da referida presilha ao 

cinturão será através de 1 (um) botão de pressão (CC). A cabeça do botão deverá ser revestida 

por uma calota em silicone, na cor preta, com o Símbolo Nacional da Instituição Policial 

Militar, estampado em alto/baixo relevo (CC) (Figura 11). 

 
Figura 11. 

 

• TABELA DE MEDIDAS 
 

Os cinturões obedecerão às numerações e medidas abaixo, as quais deverão ter etiqueta 

costurada na parte interna, juntamente com o calibre da arma, mês e ano de fabricação: 
 

CINTURÃO ABERTO ATENDE AOS TAMANHOS 

1300 mm T- 0,95 , T- 1,00 , T- 1,05 , T- 1,10 

1500 mm T- 1,15 , T- 1,20 , T- 1,25 , T- 1,30 

1700 mm T- 1,35 , T- 1,40 , T- 1,45 , T- 1,50 

 

 
 

FIGURA 12 – CALOTA DE SILICONE 
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FIGURA 13– BOTÃO COM TRAVA (COLDRE) 

 

 

 

 

FIGURA 14- CINTURÃO COM APOIO DE PERNA. 

 

IX- Meias pretas 

 

Meias compostas de 100% algodão, na cor preta, feitio comum tipo comercial longo, 

terminado por sanfona, dobrada e sem frisos. 

 

X - Camisa de algodão branca meia-manga 

 

Composta de 100% Algodão, gramatura de 240g/m², construção do tipo cardado fio 30/1, com 

manga curta canelada, gola do tipo careca canelada, na cor branca, com o brasão da PMPE no 

lado esquerdo da região superior frontal e posto/graduação e nome de guerra bordados na cor 

preta na região superior anterior, centralizado. 
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XI – Braçal 

 

 O braçal será confeccionado em couro ou material similar, em forma de onda, com 

495mm de base, altura das bordas de 74mm e altura total de 235mm, tendo a parte superior 

arredondada e um reforço na parte posterior na cor preta(C:0 M:0 Y:0 K:100). Na parte 

superior do braçal um orifício horizontal para passagem da lapela com 60mm X 3,5mm de 

abertura, pespontando em toda a borda, atravessando o forro tudo costurado junto, distante 

22mm da extremidade superior. 
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N° 298, de 09 ABR 2018 

 

Regula procedimentos para os Gestores dos Centros de Custos, 

visando padronização de procedimentos atinentes à gestão de 

combustível pelo CSM/Moto bem, como se adequar às mudanças 

introduzidas pela SAD (Secretaria de Administração), baseadas no 

Decreto nº 39.349 13 e dá outras providências.  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos 

incisos I a IV do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 de junho de 1994. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Cada Centro de Custo (OME) deverá designar um Gestor de Combustível 

(obrigatoriamente Oficial) e um Auxiliar, encaminhando os dados necessários 

(Posto/Grad.PM, matrícula, RG, nome completo, data de nascimento, CPF, e-mail corporativo 

e alternativo, nº de telefone funcional e particular) ao cadastramento no sistema de controle de 

abastecimento. 

 

Parágrafo único: No caso de substituição do Gestor ou do Auxiliar, deverá ser 

enviado imediatamente os dados do seu substituto, visando evitar problemas de cunho 

administrativo. 

 

Art. 2º O Gestor do Centro de Custo da OME deverá Acompanhar todos os dados 

referentes aos veículos e condutores no sistema de gerenciamento de combustível, solicitando, 

se necessário, através de ofício, modificações ou acréscimos à Gestão de Combustível/PMPE. 

 

Art. 3º É de responsabilidade do Gestor do Centro de Custo o cumprimento da 

legislação pertinente, efetuando o controle e guarda dos cartões de abastecimentos e serviços. 

Art. 4º Os cartões dos veículos e equipamentos deverão ser utilizados apenas para 

abastecimento dos veículos locados e patrimoniados, sob controle e abertura da Secretaria de 

Administração, órgão responsável pela parametrização no sistema on-line. 

 

Art. 5º Para efetuar o cadastramento de veículo e condutor, faz-se necessária a 

remessa para p CSM/Moto da documentação a seguir: 

 

I - Veículo: Ofício constando placa com cópia anexa legível do CRLV e KM; 

 

II - Condutor: Ofício contendo Matrícula e nome completo com cópia anexa legível 

da CNH (Código será gerado pelo sistema e o gestor verificará no próprio sistema). 

 

Art. 6º Quando do cadastramento do Condutor, após o envio da documentação 

necessária, o Gestor do Centro de Custo deverá consultar o sistema on-line objetivando 

conferir os dados registrados e fornecer ao condutor o código gerado. 

 

Art. 7º O Gestor do Centro de Custo  deverá efetuar a leitura do e-mail corporativo 

e funcional diariamente, observando as restrições de alerta do sistema on-line da empresa de 

controle dos cartões da frota PMPE, bem como das publicações da SAD, SDS, e dos demais 

órgãos que tratem sobre o tema bem com do próprio CSM/Moto, com o intuito do 

acompanhamento assíduo a toda a legislação pertinente, e assim o fiel exercício da função. 
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Art. 8º O Gestor do Centro de Custo deverá orientar todos os condutores que a 

Senha é pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade deles quando da sua utilização 

como CONDUTOR do veículo que efetuará o abastecimento para conduzir. 

 

Art. 9º O Gestor do Centro de Custo deverá divulgar e orientar os condutores 

quanto às restrições de abastecimento, reforçando a responsabilidade deles na informação de 

dados fidedignos sobre o hodômetro do veículo, o valor da compra, bem como a quantidade e 

o tipo do produto no momento do abastecimento, mantendo contato imediato com o gestor da 

Unidade em caso de alguma alteração. 

 

§ 1º O Gestor do Centro de Custo deverá ficar atento aos alertas emitidos pelo 

Sistema quando o saldo atinge 20% da cota inicial solicitando de imediato, cota extra, apenas 

para as viaturas que fazem jus.  

  

Art. 10 O Expediente de atendimento ao público no CSM/Moto ocorrerá das 08 às 

12 horas, impreterivelmente, devendo nos casos extras, ser mantido contato antecipadamente 

por parte do Gestor do Centro de Custo com a Gestão de Combustível/PMPE. 

 

Art. 11. A documentação (Ofícios e seus anexos) deverá ser enviada, 

impreterivelmente, através de e-mail, sendo o endereço: gestaodecombustivel@pm.pe.gov.br, 

escaneados ou digitalizados e devidamente assinados exclusivamente por oficial, caso o 

responsável direto não possa proceder à assinatura, deverá constar o carimbo de identificação 

do oficial que efetuará por ordem ou por delegação a citada assinatura, de forma legível e em 

formato adequado. Nos documentos em que pela quantidade de anexos e procedimento 

necessário ao feito não seja possível a remessa por e-mail, deverão ser enviados ao CSM/Moto 

por portador dentro do horário permitido, a exemplo de Remessa de Relatório Mensal, 

Cadastramento de condutor em grande quantidade, solicitação de cartão e devolução de cartão, 

ficando os casos omissos sujeito a consulta antecipada à CSM/Moto. 

 

Art. 12. O CSM/Moto pelo sistema on-line em seu cadastro e demais configurações 

de consulta e alterações efetua o procedimento por PLACA, devendo qualquer documentação 

por parte dos Centros de Custos serem efetuados com identificação constante da PLACA do 

veículo, do contrário, o envio de documentação sem especificação da PLACA ou com a 

mesma de forma errada não ocorrerá o atendimento. Em se tratando de equipamento também 

especificar a placa constante do cadastro, criado pelo CSM/Moto no sistema, a exemplo de 

GER (Gerador), PMP (Barco), QDC (Quadriciclo), ROC (Roçadeira) e TRA (Trator), 

completando com a numeração individual do mesmo. 

 

Art. 13. Cartão CORINGA é provisório devendo ser devolvido num prazo máximo 

de 05(cinco) dias úteis, do contrário será desassociado pelo CSM/Moto, sendo de 

responsabilidade do Gestor  do Centro de Custo a baixa do veículo e/ou equipamento. 

 

Art. 14. O cartão e o cadastro da viatura serão devidamente cancelados no caso de 

não utilização por um período de 06 (seis) meses. 

 

Art. 15. O cartão do veículo e/ou equipamento só deve permanecer na OME 

(Centro de Custo) enquanto o bem estiver sendo utilizado, do contrário, deverá ser devolvido 

de imediato ao CSM/Moto. 

 

Art. 16. Em face de contenção de despesas emanadas dos órgãos superiores, as 

solicitações  de  Cota  extra,  só  serão permitidas para veículos utilizados na operacionalidade,  

mailto:gestaodecombustivel@pm.pe.gov.br
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justificando no documento emitido para o CSM/Moto de forma detalhada os serviços 

executados pela mesma, onde será observada a existência de ocorrência de “VALE” e 

abastecimento em tempo curto de KM percorrido, pela proibição existente, além da análise por 

parte da CSM/Moto quanto ao valor que fará jus pela média de consumo diário da viatura. 

 

Art. 17. Consoante a normatização do Decreto Estadual nº 42.601 de 26/01/16 e 

orientação constante do Of. Circ. 014/15 SEGI/SDS, não será liberada cota extra para viatura 

administrativa, salvo nos casos de extrema necessidade, sendo indispensável o 

encaminhamento da solicitação de cota extra para o Diretor de Apoio Logístico, 

acompanhadas de Mapa de Controle de Deslocamento de Veículo (ou documento com título 

similar), a fim de que seja autorizada a liberação pelo mesmo, e o devido encaminhamento ao 

CSM/Moto. 

 

 

Art. 18. No caso de viatura administrativa (ambulância), o procedimento será 

análogo ao item anterior, devendo constar no documento de solicitação, o nome do paciente e 

o encaminhamento do médico, em anexo. 

 

Art. 19. Todos os veículos e equipamentos deverão conter no seu Limite Inicial os 

valores da tabela abaixo, em que quando da autorização de Cota Extra a alteração deverá ser 

no Limite Adicional: 

 

VEÍCULO/TIPO ATUAÇÃO LIMITE (R$) 

Automóvel/Pequeno Porte Administrativo 1.600,00 

Automóvel/Pequeno Porte Operacional 2.500,00 

Automóvel/Médio Porte Operacional 3.000,00 

Caminhão Geral 800,00 

Embarcações Marítimo 300,00 

Gerador Geral 700,00 

Motocicletas Operacional 500,00 

Micro Ônibus 

(Furgão/Sprinter/Similares) 
Condução de Tropa 2.000,00 

Trator Geral 300,00 

Roçadeira Geral 150,00 

Ônibus  Condução de Tropa 1.500,00 

Quadriciclo Geral 250,00 

 

Art. 20. Os condutores ao efetuar o abastecimento deverá observar a digitação 

correta dos dados ao passar o cartão, objetivando evitar erro, onde se porventura ocorrer 

poderá ser efetuado o estorno da operação para um novo procedimento, isto no mesmo 

momento, sendo de responsabilidade do condutor procedimento contrário, onde o Centro de 

Custo deverá efetuar remessa de ofício ao CSM/Moto constando informações para a correção 

no sistema e que o Comando, Chefe ou Diretor apurará o ocorrido. Permanecendo o erro de 

KM deverá ser enviado ofício ao CSM/Moto, constando a data da transação KM errado e 

correto, mas impreterivelmente que o fato será apurado pelo Comando. 

 

 

Art. 21. Acontecendo alguma ocorrência com o cartão tais como: extravio, perda, 

roubo, quebra, (etc), deverá ser solicitada 2ª via através de ofício ao CSM/Moto, constando 

que o fato será apurado, exceto, em caso de quebra ou dano, onde deverá apresentar o cartão. 
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Art. 22. Condutor de veículo que deixar de exercer a função de motorista por 

qualquer motivo, a exemplo de transferência, deve a OME (Centro de Custo) solicitar através 

de ofício ao CSM/Moto o bloqueio imediato do cadastro, mesmo procedimento quando da 

designação de condutor ou que necessite desbloqueio no sistema, anexando, no entanto, cópia 

legível e atualizada da CNH.  

 

Art. 23. O condutor não deverá deixar para abastecer quando o tanque de 

combustível estiver na reserva, tendo o cuidado em verificar assim que atingir no máximo ¼ 

do combustível. 

 

Art. 24. Quando por ocasião do abastecimento não deverá ser efetuado o 

complemento após o disparo da bomba, conforme orientações dos fabricantes, além do que 

poderá exceder a capacidade constante no cadastro do sistema de controle de abastecimento 

que a PMPE segue mediante a SAD (Secretaria de Administração). 

 

Art. 25. A confecção de VALE é terminantemente proibida. Quando ocorrem 

problemas de NÃO FUNCIONAMENTO da Maquineta do estabelecimento (Posto), poderá ser 

utilizado o procedimento pela WEB. 

 

Art. 26. Igual proibição deverá ser observada para a utilização do procedimento 

pela WEB, apenas permitida quando ocorrem problemas com a maquineta e que não seja por 

erro de digitação de dados que gerou restrição apresentada no sistema. 

 

Art. 27. O condutor sob a fiscalização do Gestor do Centro de Custo da Unidade 

deverá observar atentamente e de forma responsável o hodômetro do veículo ao abastecer, 

objetivando evitar erro.  

 

Art. 28. Os veículos e equipamentos que não possuem hodômetro, a exemplo do 

Barco, Quadriciclo, Gerador, Roçadeira, Trator e outro porventura existente, devem seguir a 

sequência de 100KM a cada abastecimento, conforme sistema de abastecimento, objetivando 

controle e registro no Relatório mensal. 

 

Art. 29. Nos  

casos em que o Veículo e/ou equipamento deixar de efetuar abastecimento ou 

serviço permitido, que tenha sido gerado por descumprimento do contido na legislação e 

demais orientações emanadas pelo CSM/Moto, resultando em restrição apresentada no 

sistema, será de responsabilidade do Gestor do Centro de Custo da OME (Centro de Custo) a 

baixa do veículo e/ou equipamento. 

 

 

Art. 30. Os gestores deverão acompanhar diariamente os preços dos combustíveis 

pelo site da ANP (Agência Nacional do Petróleo), face a nova determinação da SAD 

(Secretaria de Administração), observando o estabelecimento mais próximo que estiver 

praticando o preço vantajoso do combustível, no entanto, não fazendo previsão de qualquer 

outro critério, vantagens ou outro aspecto para a escolha dos postos de abastecimentos, que 

não sejam associadas a qualidade e menor preço dos combustíveis. 

 

Art. 31. O Relatório deve ser enviado mensalmente até o dia 05(cinco) do mês 

subsequente extraindo do sistema on-line, RELATÓRIO>Maxifrota>Transação por 

fechamento, em conformidade com o Mapa Modelo de Relatório anexo “A”, efetuando a 

análise minuciosa e assinado pelo Gestor do Centro de Custo cadastrado no sistema. 
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Art. 32. Nos casos em que ocorrer a detecção de valor pago a mais resultando na 

oneração ao erário por erro de procedimento, deverá o Gestor do Centro de Custo de imediato 

efetuar a devolução do citado valor, após os cálculos, através de Guia de Recolhimento, 

anexando cópia ao Relatório Mensal do ocorrido. 

 

Art. 33. Só é permitida para cada Centro de Custo um Gestor (obrigatoriamente 

oficial) e um auxiliar (praça), os quais receberão, após o cadastramento, uma senha apenas de 

consulta ao sistema on-line de Controle de abastecimento. 

 

Art. 34. Quando da mudança de Gestor do Centro de Custo e/ou Auxiliar, deverá o 

Centro de Custo (OME) de imediato, enviar dados do novo designado, objetivando 

regularização do sistema, do contrário, será de responsabilidade da Unidade por qualquer 

prejuízo que porventura venha ocorrer em decorrência do não envio. 

 

Art. 35. O Gestor do Centro de Custo deverá acompanhar os alertas que são 

enviadas pelo Sistema Nutricash para o e-mail funcional, objetivando adotar as providências 

cabíveis dentro do caráter de  urgência que couber. 

 

Art. 36. Podem existir ocorrências no sistema em que necessite providências por 

parte do Gestor, a exemplo de operações que resultem no status “pendente de confirmação”, 

por problemas do próprio sistema, o que não será necessário cancelar, muito menos, considerar 

como não paga, pois se observada o extrato do veículo e/ou equipamento no sistema, o débito 

no cartão ocorre, devendo orientar o posto a efetuar a cobrança a empresa responsável pelo 

cartão. A responsabilidade será do Gestor do Centro de Custo da Unidade (Centro de Custo) 

caso concorde com o estabelecimento comercial no cancelamento da operação. Caso ocorra da 

operação passar para o status “cancelada sonda”, deverá ser sim efetuada então o pagamento 

com o cartão inserindo os mesmos dados da operação cancelada. 

 

Art. 37. Os Veículos do serviço reservado das OME ficarão sob a responsabilidade 

da 2ªEMG, onde terá um Gestor designado e responsável por todos os procedimentos atinentes 

a eles. 

 

Art. 38. Os cadastramentos de veículos, equipamentos e condutores no sistema 

devem ser observados e controlados por cada Gestor do respectivo Centro de Custo, em que 

detectando algum registro que não condiz com o real, deverá solicitar de imediato a correção 

ao CSM/Moto através de ofício. 

 

Art. 39. O Gestor do Centro de Custo deverá atentar para o contido no Decreto 

nº39.349, de 26/04/13, principalmente no que tange ao Art.7º. 

 

“Art. 7º É vedado:  

I – o uso, do veículos de serviço – VS pelos servidores, ainda 

que ocupantes de cargos comissionados, inclusive motoristas, nos 

deslocamentos residência-trabalho e trabalho-residência, bem como 

para almoço ou quaisquer fins pessoais;  

II – o uso dos veículos oficiais no período compreendido entre 

as 20h00 (vinte horas) das sextas feiras e às 07h00 (sete horas) das 

segundas-feiras, bem como no período compreendido entre às 20h00 

(vinte horas) de dia anterior a feriado até às 7h00 (sete horas) do 

primeiro dia útil subsequente, exceto se autorizado pela autoridade 

responsável  pelo controle da frota do órgão, no  caso  de  veículos  de  



SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.016   29 

11 DE ABRIL DE 2018 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

serviço – VS, e pela autoridade máxima do órgão no caso de veículos 

de representação enquadrados no grupo VR 3, desde que devidamente 

justificado pelo solicitante;  

III – o recolhimento dos veículos oficiais em garagem 

residencial, salvo quando houver autorização expressa do setor 

responsável pela frota do órgão ou entidade;  

IV – o uso de veículo oficial ao servidor público quando 

afastado, por qualquer motivo, do exercício da respectiva função;  

V – o uso de veículos cujo hodômetro e velocímetro não se 

encontrem em perfeito estado.  

§ 1º A proibição de que trata o inciso II não se aplica aos 

veículos de serviço enquadrados no grupo VS 2.  

§ 2º Nos órgãos e entidades em que motivadamente não existir 

contrato de serviço de táxi e sempre que o horário de trabalho do 

servidor público for estendido para além do previsto na jornada de 

trabalho regular, ou nos casos de prestação de serviços em horário 

noturno, sábados, domingos e feriados, no interesse da 

administração, desde que autorizado pelo dirigente máximo do 

respectivo órgão ou entidade, ou servidor por ele designado, podem 

ser utilizados veículos de serviço - VS para transportá-lo à sua 

residência.” 

 

Art. 40. O Gestor do Centro de Custo deve estar atualizado quanto às informações 

acerca de procedimentos não só da legislação mais de orientações quanto à utilização correta 

do veículo para economia do combustível. 

 

 

Art. 41. Não é permitido o abastecimento com o cartão com KM menor que 100 e 

maior que 800 em relação à última transação, para o produto Gasolina/Etanol e KM menor que 

100 e maior que 1000 para o produto Diesel, onde a tentativa por parte do condutor resultará 

restrição da operação impedindo o procedimento. 

 

 

Parágrafo único: É terminantemente proibido abastecer num intervalo de tempo 

inferior a 03 horas entre transações, por conseguinte a inobservância acarretará inconsistência 

no sistema. 

 

Art. 42. O abastecimento com o produto Etanol, só é permitido quando representar 

até 70%(setenta por cento) do valor(preço) do litro do produto Gasolina. 

 

Art. 43. O não cumprimento das Normas acima declinadas resultará em prejuízo 

para a Administração Pública, sendo de responsabilidade do Gestor de Combustível do Centro 

de Custo cadastrado no sistema de controle de abastecimento. 

 

Art. 44. Revoga-se a Portaria do Comando Geral nº 278 de 21 de dezembro de 

2017, publicada no SUNOR nº065 de 26 de dezembro de 2017 e retificada pelo SUNOR 

nº066, na 2ª Parte, Normas Internas, 1.0.0. Errata, de 29 de dezembro de 2017. 

 

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo N. de A. 

Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 
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ANEXO “A”  da Portaria do Comando Geral nº ______ 

 
 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 
 

C O N F E R E: 

 
 


